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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

DESPACHO - PRE/COMISS60

A data de abertura do pregão 49/2020 está marcada para o dia 20/08/20 às 8:30h

A Seção XVIII do edital estabelece que “até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, a licitante poderá formular consultas” e que “até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão”.

No dia 13/08/20 a CLARO enviou um “questionamento com pedido alternativo para que seja recebido
como impugnação” no qual faz perguntas sobre especificações técnicas e prazos estabelecidos no Termo de
Referência, base da contratação. No dia 14/08/20 complementa o pedido inicial solicitando o adiamento da
abertura do pregão “em função da importância dos questionamentos para formatação final da proposta”
(doc. nº 1207509).

Mais uma vez a CLARO, desta vez no dia 16/08/20, envia novo questionamento, dessa vez relativo à
quantidade de serviços 0800 que deve ser entregue, tendo dúvidas acerca da planilha estimativa de preços
constante no ANEXO D – ITEM 5 – SERVIÇOS DE TARIFAÇÃO REVERSA (0800) do Termo de
Referência (doc. nº 1207511).

No dia 14/08/20 a OI envia pedido de impugnação ao edital alegando: (1) que “...com a manutenção das
referidas exigências, a competitividade pretendida e a melhor contratação almejada, poderão restar
comprometidos o que não se espera...” e (2) que “... tal exigência extrapola o uso corrente do mercado e
obriga aos prestadores de serviço um investimento adicional ao comumente necessário...”. Também faz
questionamento sobre alguns prazos estabelecidos no Termo de Referência (doc. nº 1207515).

Considerando que os questionamentos são de natureza técnica e que poderão afetar a formulação das
propostas pelas licitantes, encaminhamos primeiro ao setor demandante para prestar os devidos
esclarecimentos e, em seguida, à Assessoria Jurídica, salientando o prazo exíguo tendo em vista a data de
abertura está marcada para a próxima quinta-feira, 20/08/20.

Cristiana Lima Soares
Pregoeira
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